
INDICAÇÃO Nº 
674
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de construir um hospital veterinário público voltado às famílias carentes que habitam na zona sul de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio da Comissão de Defesa e Direitos dos Animais, apresentou um projeto visando a instalação de um hospital veterinário na zona sul de São Paulo, para atender significativa parcela da população, a qual, por não possuir recursos para o tratamento, deixam esses animais jogados à própria sorte.

O projeto foi apresentado, inicialmente, à Secretaria de Saúde do município, que, por meio da Coordenadoria de Proteção aos Animais Domésticos denegou o pedido, alegando falta de verbas para a execução do projeto.

Trata-se, portanto, de uma proposta de enorme relevância, com grande social, mas que não pode ser iniciada pela falta de recursos públicos.

Nesse sentido, a OAB-SP, por meio de sua Coordenadoria de Defesa e Direitos dos Animais Domésticos, pleiteia recursos para a construção desse Hospital Veterinário, o qual beneficirá, parcela expressiva da população de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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